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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS DO PIAUÍ 
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PROCESSO N° 038/2025 
PROCEDIMENTO N° 015/2025 

INEXIGIBILIDADE N" 015/2025 
CONTRATO N° 039/2025 

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE PATOS DO PIAUÍ - PI, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede e foro na cidade de Patos do Piauí, 
situada à Rua Joaquim Vicente de Santana, S/N , Centro ,CEP 64.580-000, CNPJ 
(ME) N° 41.522.285/0001-08 neste ato representada por seu Prefeito Municipal, 
JOAQUIM LOPES DOS REIS NETO, residente e domiciliado nesta cidade, 
doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro lado, CARMO CESÁRIO 
DA COSTA NETO, inscrita no CPF sob o n°: 050.441.153-55, estabelecida na Rua 
Pedro Crisanto, n° 150 Patos Do Piauí-PI, doravante denominado de 
CONTRATADA têm entre si justo e acordado a celebração do presente Contrato, 
mediante as seguintes Cláusulas e condições: 

DAS CLÁUSULAS: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO: 
O presente contrato tem por objeto a contratação de pessoa física para assessoria 
especializada na prestação de serviços de engenharia civil da prefeitura municipal de 
Patos do Piauí - PI. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO PAGAMENTO: 
O CONTRATADO receberá pela totalidade dos serviços profissionais a que se 
obriga a quantia de R$ 2.000,00 (dois mil reais) mensais. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
O CONTRATADO deve agir com zelo, pontualidade e diligência na defesa dos 
interesses do CONTRATANTE e a critério desta, mediante autorização, 
determinação emanada do Gabinete do Prefeito do Município de Patos do Piauí, sob 
pena de rescisão motivada do presente termo. 

CLAUSULA QUARTA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
O Município CONTRATANTE deve facilitar o acesso do CONTRATADO nas 
dependências da Prefeitura Municipal e fornecer todas as informações solicitadas ao 
bom desempenho de suas funções contratuais, além de efetuar o pagamento ao 
CONTRATADO de acordo com o estabelecido neste Contrato. 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Na forma da Lei t4.133/21 e suas adteraç6es, HOMOLOGO o presente processo 
licitatótio de n° 038/2025„ Procedimento ti° 015/2025, modalidade Inexigibilidade. 
que teve corno vencedora a empresa CARMO CESÁRIO DA COSTA NETO, CPF: 
050.441.153-55, autorizando a ultimação doa atos net:casinos à contratação, para que 
produza seus jurídicos e legais efeitos 

Paina do Premi — PI, 28 de fevereiro de 2025. 

joAouim t ons Dos ~nado ds fomo ~ai 
REIS NET0P.34926186349 "Qíkrrjesan":111""es

Joaquim Lopes dos Reis Neto 
Prefeito Municipal 

Id:09FED8D5C0F34E61 
ESTADO DO PIAUi 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS DO PIAUI 
ONPJ: 41.522.285/0001~ 

PUBLIC:10D DE CONTRATO 
CONTRATO ?kr: 039/2025 
PROCESSO Pr: 038/2025 
INEXIGIBILIDADE DIN 015/2025 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS DO PIAUI - PI 
CONTRATADO; CARMO CESÁRIO DA COSTA NETO, CPF: 050.441.153-55. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA FISICA PARA ASSESSORIA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
CIVIL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS DO PIAUI - PL 
VALOR: R$ 2.000„00 (DOIS MIL REAIS) MENSAIS. 
PONTE DE RECURSO: PPM / IC:MS / RECURSOS PRÓPRIOS. 
FUNDAR~O: ART. 74,111, ALINEA "D" DA LEI 14.133/21. 
ASSINATURA DO CONTRATO: 21 DE FEVEREIRO DE 2024 
VIGÊNCIA: 2S DE FEVEREIRO DE 2025 A 27 DE FEVEREIRO DE 2026. 

Patos do Piauí PI, 28 de fevereiro de 2025. 
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pstocassso Fr: 0311/2025 
INEXIGIBLLIDADE ret 015/2025 

RATIFICO, o processo licioatáno n" 038/2025. na modo 
Inexigibilidade n°015/2025. que rem como objeto contratação de pessoa física para 

sesaoria especialia.ada na prestaçéo de serviços de engenharia civil da prefeitura 
municipal de Pato* do Piauí - PI, tendo com empresa contratada CARMO CESARIO 
DA COSTA NETO, CPP: 050.441.153-55, COLIt O valor de R$ 2000,00 (dou mil 
reais) mensais. 

Patos do Piau{ — Pl. 25 de fevereiro de 2025. 
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"Decíare ~ação ~ma cararsein 
sanação de emergência em iode o Manicipio 
P4 /feia& diaitaisição á ~mi madre 
padas pada* e did ~riu pernidacies. ° 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PAVUSSU, Estado d 
WININCIUS VILANOVA DE MIRANDA, no uso das atribuições legais qui 
conferidas peba Lei Orginica do Municlpio e pelo Decreto Federal n°. 7.257, 
agosto de 2010, e pela Lei Federal n°. 12.340, de 01 de dezembro de 2010, que 
tiobre o Sistema Nacional de Defesa Civil - S1NDEC, 

CONSIDERADO a diminuição de pr qntações phivb 
registradas no Mtmicipio, entre os meses de outubro/2024 a março/2025, der 
os reservatórios de águas, como poços artesianos e tubulares, os açudes, lagoas 
estão com menos de 25,00% da capacidade normal, afetando também a a4 
familiar com percas na cultura do milho em 90,00%, feijão 80,00%, arroz 4

mandioca 60,00%. 

CONSIDERADO a Instrução Normativa n° 02, de 20 de dez 
2016, do Ministério da Integração Nacional, que estabelece os procedimentos t 
para a Decretação de Situação de Emergência ou Estado de Calamidade PUbl 
Municípios, Estados e Distrito Federal, e para o reconhecimento Federal das 
de anormalidades decretadas pelos entes federativos e dá outras providências. 

CONSIDERADO a Classificação e Codificação Brasileira de 
— COBRADE 1.4.1.1.0. - ESTIAGEM. 

CONSIDERADO que o quadro de agravamento tende a aun 
Mtmicipio de acento com os meses que tendem a esquentar mais, e aume 
luminosidade e diminuição da lâmina da água dos nossos mananciais. 

CONSIDERADO que a população cobra do Poder Municipal e 
medidas necessárias no sentido de resolver o agrave acontecido por Unir 
chuvas no Município. 

CONSIDERADO ainda a falta de recursos financeiros do Munic 
executar o atendimento das andas prejudicadas. 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica DECLARADA a existência de SITUAÇÃO AlSi 
e caracterizada como SITUAÇÃO DE EMERGÉNCIA em todo Muni 
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Pavueso — PI, provocada pelo Desastre Natural Classificado e Codifica 
E:imagem (00B RADE n°. 1.4.1. 1.0) 

Art. 20 - Revogadas as clisposições em contrário, este Decreto 
vigor na data de sua pkbrírnao e terá vlitêncla pelo período de 11111(cento e 
dias 

Municípios. 

Pavtissu-P1, 12 de março de 2025 

Registre-se. Publique-se no Mural da Prefeitura e no Diário O 

bramares noit.e4.10~~ 
panglihr VIIMICIMIRWORD.11.1•11. 


